Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Angelo

LEI N° 3.947 DE 23 DE

Regulamenta ¢
incluido peia
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO, no

Ihe séo conferidas pela Lei Organica do Muni

FACO SABER, que a Camara Munici
seguinte

LE

Art. 1° Fica estabelecido critérios e ind
de formagao educacional de acordo com o A
segue:

| — Servidor concursado em nivel de Prime
a) na concluséo do primeiro grau, 5% de parc
b) na conclusao do 2° grau, mais 5% totaliz
padrao;
c) na concluséo de 3° grau, mais 5% totaliz
padrao;

d) na conclusdo da especializagdo, mais 5% 1

seu padrao;

e) na conclusido de mestrado, mais 5% totaliz

padrédoc e

f) na conclusac de doutorado, mais 5% totaliz

padrao.

0 Art. 96-A da Le

T Governo para Todos! %

FEVEREIRO DE 2015.

Lei 1.256 de 05/07/90,
Lei n° 3.070, de 12/06/07 e da outras

80 das atribuigées qu;":
cipio. | i

pal de Vereadores aprovou e euisanciono;'

exadores para fins de calculo da f\c;ratifiéa@é'
1. 96-A da lei 1.256 de 05/07/1990 conforr

iro Grau Incompleto

ela autbnoma, sobre seu padrao; - -
ando 10% de parcela auténoma, sobre seu.

ando 15% de parcela autonoma, sobre seu
otalizando 20% de parcela auténoma, sobre
ando 25% de parcela auténoma, sobre seu

ando 30% de parcela auténoma, sobre seu

Il - Servidor concursado em nivel de Primeiro Grau completo ‘
a) na conclus&o do 2° grau, 6% de parcela auténoma, sobre seu padrao;

b) na conclusdo de 3° grau, mais 4% totaliz
padrao;

¢) na concluséo da especializagéo, mais 4% t
seu padrao;

d) na concluséo de mestrado, mais 4% totaliz

padrao e.

e) na conclusao de doutorado, mais 4% totaiiz

padrao.

ando 10% de parcela auténoma, sobre s

eu.

otalizando 14% de parcela autdnoma, sobre
ando 18% de parcela au_tﬁnqma,?sobre seu

ando 22% de parcela autdnoma,| sobre seu
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lll - Servidor concursado em nivel de Seg
a) na conclusao de 3° grau, 7% de parcela at
b) na conclusdo da especializagdo, mais 3%
seu padrio;

c) na conclusao de mestrado, mais 3% total
padrao e.

d) na conclusédo de doutorado, mais 3% tota
padréo.

IV — Servidor concursado em nivel de Terc
a) na concluséo da especializagéo, 8% de pa
b) na conclusdo de mestrado, mais 2% total
padrao e

¢) na conclusdo de doutorado, mais 2% tota
padrao.

Art. 2° O servidor sé fara jus ao beneficio a partir da data do protocolo de’

requerimento acompanhado de cdpia de cer
a cada mudanca de nivel escolar.

Art. 3° Sao ratificadas e legitimadas
pagas com fulcro no Decreto n® 3.377/2011.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na da

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE

FEVEREIRO de 2015.

LUIZ VALD
Pref

20132

g6l

.

Santo o

Govermio para Todos!

undo Grau Compieto
itdnoma, sobre seu padréo; :
totalizando 10% de parcela auténoma, sobre

izando 13% de parcela auténoma, sobre seu
izando 16% de parcela auténoma, sobre seu

teiro Grau

rcela auténoma, sobre seu padrép;

izando 10% de parjc‘e‘la autﬁnomq, sobre seu

izando 12% de parcela autbnoma, sobre ser

tificado devudamente reconhemdo pelo IVIEC

as Cratificagbes de Formagéao Educaciqfnal

ta de sua publicagéo;

ALCEBIADES DE OLIVEIRA, lem 23 d

R ANDPRES
eito.




' a) na concluséo da espec;allzagéo 89

2’b) na conctuséo de mestrado ‘mais 2
e S, E < : H
c) na conciaséo de dcutorado mats 2
Art, 2% o senndor s6 fard jus a0 beneficio a
panhado de’ cépla de oarhﬁcado dew
escolar ]

no Decreto n? 3.377/2011.
~ Art. 4° Esta Lei entrard em wgor na data de sua pubhcagéo
REGISTRE-SE E PUBLIQU

2015.
LUIZ VALDIR ANDRES ‘
Prefeito.

CENTRO ADMINISTRATIV O.SE ALCEB[ADES DE OLIVEIRA. ‘efm 23 de FEVER 0. de




